
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M S - 3ª R M 

COUDELARIA DE RINCÃO/CIR 

(Dep. Remt de Valença/1930) 

 

CERTIDÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A Equipe de Planejamento da Contratação, designada para a instrução do processo em epígrafe, no 

exercício de suas atribuições e em observância aos princípios da segregação de funções e da eficiência, 

CERTIFICA, para fins de instrução processual, o quanto segue: 

 

1. DA UTILIZAÇÃO DE MODELOS PADRONIZADOS (AGU) E NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

TR DIGITAL 

• Fundamentação Legal: Art. 19, inciso IV e § 2º, da Lei nº 14.133/2021; Art. 9º, § 3º, da IN 

SEGES/ME nº 81/2022 e Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU.  

• Justificativa de Exceção: A não utilização da ferramenta informatizada "TR Digital" justifica-se pela 

necessidade técnica de adequar o instrumento às particularidades logísticas da Unidade (notadamente 

o "Fator Rincão", referente ao acesso em estrada não pavimentada) e para viabilizar a assinatura e 

tramitação integral do documento no sistema oficial de gestão do Exército Brasileiro, o SPED 3.0. 

Declara-se, contudo, que a estrutura e o conteúdo das cláusulas padronizadas foram integralmente 

mantidos, garantindo a segurança jurídica do certame.  

CERTIFICAMOS que os documentos que instruem o presente processo foram elaborados com base e em 

estrita observância nas minutas padronizadas da Advocacia-Geral da União (AGU) tendo sido utilizadas as 

minutas mais atualizadas à época da instrução, conforme detalhamento abaixo:  

1. Termo de Referência: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 

14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025 
2. Edital de Pregão Eletrônico: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: NOV/2025 

 

3. Minuta da Ata de Registro de Preços: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 



Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: NOV/2025 

4. Minuta do Termo de Contrato: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025 

5. Lista de Verificação: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC – Lei 

14.133/21 

Atualização: SET/2024 

 

LEGENDA PARA IDENTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÕES 

Certificamos, ainda, que todas as alterações, preenchimentos e adequações promovidas nos modelos 

padronizados foram realizadas por esta Equipe de Planejamento e estão devidamente destacadas no processo 

para facilitar a análise dos setores de controle, seguindo a seguinte convenção:  

• Texto em AZUL: Mero preenchimento de lacunas existentes no modelo padrão (ex: dados da 

Unidade, valores e prazos).  

• Texto em VERDE: Adaptação ou ajuste de cláusulas do modelo padrão para adequá-las às 

especificidades da contratação (ex: adequação dos níveis de manutenção).  

• Texto em VERMELHO: Inclusão de textos, cláusulas ou itens não previstos no modelo padrão (ex: 

inserção das regras do "Fator Rincão" e logística de transporte em estrada não pavimentada).  

• TEXTO TACHADO: Parágrafos ou trechos do modelo padrão que foram suprimidos por serem 

inaplicáveis ao objeto, seguidos da respectiva justificativa para a exclusão em cor cinza/itálico (ex: 

exclusão de cláusulas de obras de engenharia).  

 

2. DO ALINHAMENTO COM O PCA E LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL 

• Fundamentação Legal: Art. 7º da IN ME nº 81/2022 e Art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.  

• Alinhamento ao PCA: Certificamos que o presente objeto encontra-se devidamente previsto no Plano 

de Contratações Anual (PCA) do ano de 2026, guardando total compatibilidade com as metas e o 

planejamento estratégico desta Organização Militar.  

• Logística Sustentável: O Termo de Referência está em conformidade com o Plano de Logística 

Sustentável (PLS) da Unidade, prevendo requisitos obrigatórios de sustentabilidade, tais como a 

Logística Reversa integral das peças e componentes substituídos (Item 4.1.1) e a utilização de 

produtos biodegradáveis (Item 4.1.2), visando a preservação ambiental da área da Coudelaria.  

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO 



• Fundamentação Legal: Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e Art. 10 da IN ME nº 

81/2022.  

• Certificação: Certificamos que as informações e documentos que compõem este processo 

administrativo, incluindo o Termo de Referência e suas especificações técnicas, são de natureza 

PÚBLICA. Não foi identificada a necessidade de atribuição de qualquer grau de sigilo (reservado, 

secreto ou ultrassecreto), garantindo-se assim a transparência necessária para a ampla competitividade 

do pregão.  

 

4. DO MOMENTO DA DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

• Fundamentação Legal: Art. 18, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021 e Art. 10 da IN SEGES/ME nº 

65/2021.  

• Justificativa: A Administração opta pela divulgação imediata e pública do orçamento estimado da 

contratação (R$ 249.300,00) em conjunto com a publicação do Edital.  

• Motivação: A publicidade do valor de referência (R$ 831,00 por hora técnica) é considerada medida 

indispensável para garantir a exequibilidade das propostas, dada a alta especialização técnica exigida 

para a manutenção dos aparelhos Sonoscape X3V e as severas dificuldades logísticas de acesso à 

Coudelaria de Rincão (trecho final de 25 km em estrada não pavimentada). O conhecimento prévio do 

teto orçamentário permite que as empresas dimensionem adequadamente seus custos de frete "porta-

a-porta" e o risco financeiro do fornecimento integral de peças e transdutores, mitigando o risco de o 

certame resultar deserto ou de a futura contratada alegar desconhecimento das condições para pleitear 

reequilíbrios econômicos indevidos. 

Por ser a expressão da verdade e visando a adequada instrução dos autos, firmamos a presente certidão. 

 

São Borja, na data da assinatura eletrônica  

 

 

CASSIA BAGOLIN DA SILVA - 1º Ten OVT 

Equipe de Planejamento 

 

 

 

MAÍRA MUNARETTO COPETTI - 1º Ten OVT 

Equipe de Planejamento 

 

 

 

STEPHANIE LARISSA RAMOS DE SANTANA LEAL - 1º Ten QCO 

Equipe de Planejamento 
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